18-DIVÓRCIO CONSENSUAL EXTRAJUDICIAL - PARA ADVOGADO

a quem confere os mais amplos e ilimitados poderes para o fim especial de requerer sua separação consensual e posteriormente seu divórcio de (NOME DO CONJUGE); nos termos da Lei n.11.441/2007,  declarando que o casal não possui filhos menores e nem incapazes, que não possuem bens a partilhar, que ela(e), outorgante, voltará a assinar seu nome de solteira (ou manterá seu nome de casada?), estabelecer que não haverá pensão recíproca, no fôro em geral, com a cláusula "ad-judicia", em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, Cartórios em geral, inclusive qualquer Tabelião de Notas para assinar Escritura Pública de Divórcio, podendo propor contra quem de direito nas ações competentes e defendê-lo(a) nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão,  usando os recursos legais e acompanhando-o, conferindo-lhe ainda poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, dando tudo por bom, firme e valioso; enfim, praticar, promover, requerer e assinar o que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.
Observações:

 O  texto acima é um modelo que serve tão somente como orientação para o interessado.

Caso queira utilizá-lo como poderes para sua procuração, poderá fazê-lo, mas a responsabilidade

sobre o conteúdo do texto é exclusiva do outorgante.

Caso queira colocar um prazo de validade na procuração, indique: Válido até o dia_____/____/20____.  (Com exceção de procurações cujo prazo é determinado por lei, como para a realização de casamentos (em que o prazo é de 90 dias), em geral as procurações têm validade por tempo indeterminado, salvo quando é explícito em seu texto, a pedido do outorgante, o seu prazo de validade.)

Substabelecimento é a forma utilizada pelo procurador de colocar outra pessoa em seu lugar para a execução de um mandato recebido do outorgante. Deverá ser indicado pelo outorgante no texto se quer colocar na procuração a opção de substabelecimento.
